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RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE FATIMA FERRO E ACO LTDA

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Contribuicdo para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
Periodo de apuragdo: 01/06/2007 a 31/12/2007

PRINCIPIOS CONSTITUCIONAIS. INCOMPETENCIA PARA SE PRONUNCIAR.
SUMULA CARF N. 2.

Nos termos da Sumula Carf n2 2, este Conselho ndo é competente para se
pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributdria.

CREDITOS DA NAO CUMULATIVIDADE. INSUMOS. DEFINICAO. APLICACAO
DO ARTIGO 62 DO ANEXO Il DO RICARF.

O conceito de insumo deve ser aferido a luz dos critérios de essencialidade
ou relevancia, conforme decidido no REsp 1.221.170/PR, julgado na
sistematica de recursos repetitivos, cuja decisdo deve ser reproduzida no
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ambito deste Conselho.
CREDITO. COMISSOES DE VENDA. IMPOSSIBILIDADE.

N3o geram direito a crédito das contribuicdes ndo cumulativas as despesas
com comissdes de vendas, que se referem a atividades posteriores a
finalizacdo da elaboragdo do produto, integrantes da operag¢ao de venda,
sendo vedada a apuracdo de crédito nesse caso por ndo ter previsdo legal.

DEPRECIACAO DE BENS DO ATIVO IMOBILIZADO. AQUISICAO ANTERIOR A
01/05/2004. IMPOSSIBILIDADE DE CREDITAMENTO.

Por forca do artigo 31 da Lei 10.865/2004, a partir de 31.07.2004, é vedado
o desconto de créditos apurados relativos a depreciacdo ou amortizagao de
bens e direitos de ativos imobilizados adquiridos até 30 de abril de 2004.

PEDIDO DE PERICIA. DILIGENCIA. LIVRE CONVENCIMENTO MOTIVADO.

Na apreciacdo da prova, a autoridade julgadora formara livremente sua
conviccao, podendo determinar a realizacdo de diligéncias e pericias
apenas quando entenda necessarias ao deslinde da controvérsia.
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			 Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
			 Período de apuração: 01/06/2007 a 31/12/2007
			 
				 PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS. INCOMPETÊNCIA PARA SE PRONUNCIAR. SÚMULA CARF N. 2.
				 Nos termos da Súmula Carf nº 2, este Conselho não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
				 CRÉDITOS DA NÃO CUMULATIVIDADE. INSUMOS. DEFINIÇÃO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 62 DO ANEXO II DO RICARF.
				 O conceito de insumo deve ser aferido à luz dos critérios de essencialidade ou relevância, conforme decidido no REsp 1.221.170/PR, julgado na sistemática de recursos repetitivos, cuja decisão deve ser reproduzida no âmbito deste Conselho.
				 CRÉDITO. COMISSÕES DE VENDA. IMPOSSIBILIDADE. 
				 Não geram direito a crédito das contribuições não cumulativas as despesas com comissões de vendas, que se referem a atividades posteriores à finalização da elaboração do produto, integrantes da operação de venda, sendo vedada à apuração de crédito nesse caso por não ter previsão legal.
				 DEPRECIAÇÃO DE BENS DO ATIVO IMOBILIZADO. AQUISIÇÃO ANTERIOR A 01/05/2004. IMPOSSIBILIDADE DE CREDITAMENTO.
				 Por força do artigo 31 da Lei 10.865/2004, a partir de 31.07.2004, é vedado o desconto de créditos apurados relativos à depreciação ou amortização de bens e direitos de ativos imobilizados adquiridos até 30 de abril de 2004. 
				 PEDIDO DE PERÍCIA. DILIGÊNCIA. LIVRE CONVENCIMENTO MOTIVADO.
				 Na apreciação da prova, a autoridade julgadora formará livremente sua convicção, podendo determinar a realização de diligências e perícias apenas quando entenda necessárias ao deslinde da controvérsia.
			
		
	
	 
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer parcialmente do recurso, não conhecendo das alegações de inconstitucionalidade de dispositivo de lei, e na parte conhecida, negar provimento ao recurso voluntário. Este julgamento seguiu a sistemática dos recursos repetitivos, sendo-lhes aplicado o decidido no Acórdão nº 3102-002.488, de 21 de maio de 2024, prolatado no julgamento do processo 10880.728731/2011-70, paradigma ao qual o presente processo foi vinculado.
		 (documento assinado digitalmente)
		 Pedro Sousa Bispo – Presidente Redator
		 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros: Fabio Kirzner Ejchel, Joana Maria de Oliveira Guimaraes, Matheus Schwertner Ziccarelli Rodrigues, Pedro Sousa Bispo (Presidente).
	
	 
		 O presente julgamento submete-se à sistemática dos recursos repetitivos prevista nos §§ 1º, 2º e 3º do art. 87 do Regimento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF nº 1.634, de 21 de dezembro de 2023. Dessa forma, adota-se neste relatório substancialmente o relatado no acórdão paradigma.
		 Trata-se de Recurso Voluntário interposto em face de acórdão de primeira instância, que, apreciando a Impugnação do sujeito passivo, julgou procedente o lançamento. 
		 A exigência é referente à Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins (f. 235 a 242), referentes ao ano-calendário 2007, com crédito tributário de R$ 202.609,42, aí incluídos o valor principal, multa de ofício no percentual de 75% e juros de mora calculados até 31/05/2011. 
		 As circunstâncias da autuação e os argumentos de Impugnação estão resumidos no relatório do acórdão recorrido.
		 A DRJ julgou improcedente a impugnação, o que se deu nos termos da ementa abaixo transcrita:
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS
		 Período de apuração: 01/06/2007 a 31/12/2007
		 NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITO. INSUMOS. BENS E SERVIÇOS.
		 Conforme estabelecido na Nota SEI nº 63/2018/CRJ/PGFN-MF, que produz efeitos vinculantes no âmbito da RFB, o conceito de insumo para fins de apuração de créditos da contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, deve ser aferido à luz dos critérios de essencialidade ou relevância do bem ou serviço para a produção de bens destinados à venda ou para prestação de serviços realizados pela pessoa jurídica.
		 ESSENCIALIDADE. RELEVÂNCIA.
		 O critério da essencialidade, nos termos da Nota SEI n.º63/2018/CRJ/PGFN-MF, requer que o bem ou serviço creditado constitua elemento estrutural e inseparável do processo produtivo ou da execução do serviço realizado pela contribuinte; já o critério da relevância é identificável no item cuja finalidade, embora não indispensável à elaboração do próprio produto ou à prestação do serviço, integre o processo de produção do sujeito passivo.
		 DEPRECIAÇÃO DE BENS DO ATIVO IMOBILIZADO. AQUISIÇÃO ANTERIOR A 01/05/2004. IMPOSSIBILIDADE DE CREDITAMENTO.
		 Por força do artigo 31 da Lei 10.865/2004, a partir de 31.07.2004, é vedado o desconto de créditos apurados relativos à depreciação ou amortização de bens e direitos de ativos imobilizados adquiridos até 30 de abril de 2004.
		 JURISPRUDÊNCIA ADMINISTRATIVA OU JUDICIAL. NÃO VINCULANTE.
		 A autuada não juntou nos autos posição que vincule as decisões prolatadas por este colegiado.
		 Impugnação Improcedente
		 Crédito tributário mantido
		 Em seguida, devidamente notificada, a Recorrente interpôs o presente recurso voluntário pleiteando a reforma do acórdão.
		 Neste recurso, a Empresa suscitou as mesmas questões de mérito, repetindo os mesmos argumentos apresentados na sua impugnação.
		 É o relatório.
	
	 
		 Tratando-se de julgamento submetido à sistemática de recursos repetitivos na forma do Regimento Interno deste Conselho, reproduz-se o voto consignado no acórdão paradigma como razões de decidir:
		 O Recurso Voluntário é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade, razão pela qual dele se deve conhecer.
		 Conforme se depreende da leitura dos autos, a lide trata de auto de infração com exigência tributária da Contribuição para o PIS/Pasep (f. 227 a 234), referentes ao ano-calendário 2007, com crédito tributário de R$ 43.987,48, aí incluídos o valor principal, multa de ofício no percentual de 75% e juros de mora calculados até 31/05/2011, decorrente da exclusão indevida de créditos sobre diversos custos/despesas como insumos e depreciação, a seguir relacionadas:
		 Comissão por Intermediação de Vendas;
		 Despesas Diversas (Água e Esgoto, Telefonia, Manutenção de Veículos, Conservação e Limpeza, Manutenção e Reparos, Material de Consumo do Escritório, Serviços de Pessoa Jurídica; e
		 Encargos de Depreciação de Bens Adquiridos até 29/04/2004.
		 Com efeito, no julgamento da DRJ, foi mantida integralmente a autuação fiscal.
		 Inicialmente, cabe esclarecer que a Recorrente é pessoa jurídica de direito privado que foi constituída em 28 de maio de 2007, decorrente de uma cisão da empresa Ferro e Aço Nossa Senhora de Fátima Ltda., CNPJ nº 61.208.427/0001-75, com atividade no período fiscalizado, de junho a dezembro de 2007. Tem como atividade a distribuição de chapas e bobinas de aço adquiridas diretamente de usinas, parte submetidas a beneficiamento externo. Pela característica de volume e peso, no seu manuseio utilizam-se de máquinas e ferramentas especiais.
		 No que concerne aos bens e serviços utilizados como insumos, para melhor compreensão das matérias envolvidas, por oportuno, deve-se apresentar preliminarmente a delimitação do conceito de insumo hodiernamente aplicável às contribuições em comento (COFINS e PIS/PASEP) e em consonância com os artigos 3º, inciso II, das Leis nº10.637/02 e 10.833/03, com o objetivo de se saber quais são os insumos que conferem ao Contribuinte o direito de apropriar créditos sobre suas respectivas aquisições.
		 Após intensos debates ocorridos nas turmas colegiadas do CARF, a maioria dos Conselheiros adotou uma posição intermediária quanto ao alcance do conceito de insumo, não tão restritivo quanto o presente na legislação de IPI e não excessivamente alargado como aquele presente na legislação de IRPJ. Nessa direção, a maioria dos Conselheiros tem aceitado os créditos relativos a bens e serviços utilizados como insumos que são pertinentes e essenciais ao processo produtivo ou à prestação de serviços, ainda que eles sejam empregados indiretamente.
		 Transcrevo parcialmente as ementas de acórdãos deste Colegiado que referendam o entendimento adotado quanto ao conceito de insumo:
		 REGIME NÃO CUMULATIVO. INSUMOS. CONCEITO.
		 No regime não cumulativo das contribuições o conteúdo semântico de “insumo” é mais amplo do que aquele da legislação do IPI e mais restrito do que aquele da legislação do imposto de renda, abrangendo apenas os “bens e serviços” que integram o custo de produção.
		 (Acórdão 3402-003.169, Rel. Cons. Antônio Carlos Atulim, sessão de 20.jul.2016)
		 CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP. NÃO CUMULATIVIDADE. INSUMO. CONCEITO.
		 O conceito de insumo na legislação referente à Contribuição para o PIS/PASEP e à COFINS não guarda correspondência com o extraído da legislação do IPI (demasiadamente restritivo) ou do IR (excessivamente alargado). Em atendimento ao comando legal, o insumo deve ser necessário ao processo produtivo/fabril, e, consequentemente, à obtenção do produto final. (...).
		 (Acórdão 3403003.166, Rel. Cons. Rosaldo Trevisan, unânime em relação à matéria, sessão de 20.ago.2014)
		 Essa questão também já foi definitivamente resolvida pelo STJ, no Resp nº 1.221.170/PR, sob julgamento no rito do art. 543C do CPC/1973 (arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015), que estabeleceu conceito de insumo que se amolda aquele que vinha sendo usado pelas turmas do CARF, tendo como diretrizes os critérios da essencialidade e/ou relevância. Reproduzo a ementa do julgado que expressa o entendimento do STJ:
		 TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. NÃO-CUMULATIVIDADE. CREDITAMENTO. CONCEITO DE INSUMOS. DEFINIÇÃO ADMINISTRATIVA PELAS INSTRUÇÕES NORMATIVAS 247/2002 E 404/2004, DA SRF, QUE TRADUZ PROPÓSITO RESTRITIVO E DESVIRTUADOR DO SEU ALCANCE LEGAL. DESCABIMENTO. DEFINIÇÃO DO CONCEITO DE INSUMOS À LUZ DOS CRITÉRIOS DA ESSENCIALIDADE OU RELEVÂNCIA. RECURSO ESPECIAL DA CONTRIBUINTE PARCIALMENTE CONHECIDO, E, NESTA EXTENSÃO, PARCIALMENTE PROVIDO, SOB O RITO DO ART. 543C DO CPC/1973 (ARTS. 1.036 E SEGUINTES DO CPC/2015). 
		 1. Para efeito do creditamento relativo às contribuições denominadas PIS e COFINS, a definição restritiva da compreensão de insumo, proposta na IN 247/2002 e na IN 404/2004, ambas da SRF, efetivamente desrespeita o comando contido no art. 3o., II, da Lei 10.637/2002 e da Lei 10.833/2003, que contém rol exemplificativo. 
		 2. O conceito de insumo deve ser aferido à luz dos critérios da essencialidade ou relevância, vale dizer, considerando-se a imprescindibilidade ou a importância de determinado item – bem ou serviço – para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo contribuinte.
		 3. Recurso Especial representativo da controvérsia parcialmente conhecido e, nesta extensão, parcialmente provido, para determinar o retorno dos autos à instância de origem, a fim de que se aprecie, em cotejo com o objeto social da empresa, a possibilidade de dedução dos créditos relativos a custo e despesas com: água, combustíveis e lubrificantes, materiais e exames laboratoriais, materiais de limpeza e equipamentos de proteção individual-EPI.
		 4. Sob o rito do art. 543C do CPC/1973 (arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015), assentam-se as seguintes teses: (a) é ilegal a disciplina de creditamento prevista nas Instruções Normativas da SRF ns. 247/2002 e 404/2004, porquanto compromete a eficácia do sistema de não-cumulatividade da contribuição ao PIS e da COFINS, tal como definido nas Leis 10.637/2002 e 10.833/2003; e (b) o conceito de insumo deve ser aferido à luz dos critérios de essencialidade ou relevância, ou seja, considerando-se a imprescindibilidade ou a importância de terminado item bem ou serviço para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo Contribuinte. 
		 Vale reproduzir o voto da Ministra Regina Helena Costa, que considerou os seguintes conceitos de essencialidade ou relevância da despesa, que deve ser seguido por este Conselho:
		 Essencialidade, que diz respeito ao item do qual dependa, intrínseca e fundamentalmente, o produto ou o serviço, constituindo elemento estrutural e inseparável do processo produtivo ou da execução do serviço, ou, quando menos, a sua falta lhes prive de qualidade, quantidade e/ou suficiência; 
		 Relevância, considerada como critério definidor de insumo, é identificável no item cuja finalidade, embora não indispensável à elaboração do próprio produto ou à prestação do serviço, integre o processo de produção, seja pelas singularidades de cada cadeia produtiva (v.g., o papel da água na fabricação de fogos de artifício difere daquele desempenhado na agroindústria), seja por imposição legal (v.g.,equipamento de proteção individual EPI), distanciando-se, nessa medida, da acepção de pertinência, caracterizada, nos termos propostos, pelo emprego da aquisição na produção ou na execução do serviço.
		 Dessa forma, para se decidir quanto ao direito ao crédito de PIS e da COFINS não-cumulativo é necessário que cada item reivindicado como insumo seja analisado em consonância com o conceito de insumo fundado nos critérios de essencialidade e/ou relevância definidos pelo STJ, ou mesmo, se não se trata de hipótese de vedação ao creditamento ou de outras previsões específicas constantes nas Leis nºs 10.637/2002, 10.833/2003 e 10.865/2005, para então se definir a possibilidade de aproveitamento do crédito.
		 Embora o referido Acórdão do STJ não tivesse transitado em julgado, de forma que, pelo Regimento Interno do CARF, ainda não vincularia os membros do CARF, a Procuradoria da Fazenda Nacional expediu a Nota SEI nº 63/2018/CRJ/PGACET/PGFN-MF, com a aprovação da dispensa de contestação e recursos sobre o tema, com fulcro no art. 19, IV, da Lei nº 10.522, de 2002,  c/c o art. 2º, V, da Portaria PGFN nº 502, de 2016, o que vincula a Receita Federal nos atos de sua competência.
		 Nesse mesmo sentido, a Secretaria da Receita Federal do Brasil emitiu o Parecer Normativo nº 5/2018, com a seguinte ementa:
		 Ementa. CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP. COFINS. CRÉDITOS DA NÃO CUMULATIVIDADE. INSUMOS. DEFINIÇÃO ESTABELECIDA NO RESP 1.221.170/PR. ANÁLISE E APLICAÇÕES.
		 Conforme estabelecido pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial 1.221.170/PR, o conceito de insumo para fins de apuração de créditos da não cumulatividade da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins deve ser aferido à luz dos critérios da essencialidade ou da relevância do bem ou serviço para a produção de bens destinados à venda ou para a prestação de serviços pela pessoa jurídica.
		 Consoante a tese acordada na decisão judicial em comento:
		 a) o “critério da essencialidade diz com o item do qual dependa, intrínseca e fundamentalmente, o produto ou o serviço”:
		 a.1) “constituindo elemento estrutural e inseparável do processo produtivo ou da execução do serviço”; a.2) “ou, quando menos, a sua falta lhes prive de qualidade, quantidade e/ou suficiência”; b) já o critério da relevância “é identificável no item cuja finalidade, embora não indispensável à elaboração do próprio produto ou à prestação do serviço, integre o processo de produção, seja”:
		 b.1) “pelas singularidades de cada cadeia produtiva”; b.2) “por imposição legal”.
		 Dispositivos Legais. Lei nº 10.637, de 2002, art. 3º, inciso II; Lei nº 10.833, de 2003, art. 3º, inciso II.
		 No caso concreto, observa-se que o Auditor Fiscal aplicou integralmente o conceito mais restritivo aos insumos – aquele que se extrai dos atos normativos expedidos pela RFB (Instruções Normativas da SRF ns.247/2002 e 404/2004), já declarados ilegais pela decisão do STJ sob o rito do art. 543C do CPC/1973 (arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015). 
		 Assim, em face da superveniência do REsp nº 1.221.170/PR, o julgamento da DRJ analisou as glosas efetuadas sob o conceito de insumo estabelecido nesse julgado, segundo os critérios da essencialidade ou relevância.
		 Esse mesmo entendimento do conceito de insumo deverá nortear as análises das glosas que permaneceram controversas nesta fase processual, conforme será discorrido em alguns dos itens seguintes.
		 Comissão por Intermediação de Vendas
		 Nesse tópico, a Autoridade Fiscal concluiu que a rubrica de comissão por intermediação de vendas está expressamente afastada do conceito de insumo, cita ainda a Solução de consulta 106 SRRF 10ª RF de 09/09/2010 que reproduz esse mesmo entendimento.
		 Em sua defesa, a Recorrente discorre que nos termos do julgamento do REsp nº 1.221.170/PR, o conceito de insumo deve ser alargado para entender todos os custos decorrentes dos gastos feitos com pessoas jurídicas e que sejam necessários para a operação dos contribuintes, assim aproximando o conceito de créditos das contribuições com o conceito de despesas dedutíveis para a apuração do IRPJ.
		 Sem razão a recorrente.
		 Não se pode acolher a pretensão da Recorrente para abarcar todos os seus gastos com Comissão por Intermediação de Vendas como créditos sobre insumos sob a alegação de que todos esses custos e despesas são necessárias à atividade da empresa gerando direito a crédito. Como já discorrido anteriormente, o direito a crédito sobre bens ou serviços como insumos se dá naqueles utilizados no processo produtivo da empresa ou prestação de serviços, em função da sua essencialidade nessas atividades. Além disso, em razão da relevância, também se admite o creditamento de bens e serviços como insumos cuja finalidade, embora não indispensável à elaboração do próprio produto ou à prestação de serviço, integre o processo produtivo por imposição legal.
		 No caso em apreço, resta comprovado pela própria descrição da despesa que ela não é incorrida no processo produtivo, pois ocorre em uma fase de pós produção. Trata-se pois de despesas com vendas, que não têm previsão legal para creditamento, à exceção do frete sobre vendas e despesas de armazenagem, como bem ressaltou a autoridade fiscal.
		 Assim, deve ser mantida a glosa de créditos calculados sobre comissão por intermediação de vendas.
		 Dispêndios com “despesas diversas (Água e Esgoto, Telefonia, Manutenção de Veículos, Conservação e Limpeza, Manutenção e Reparos, Material de Consumo do Escritório, Serviços de Pessoa Jurídica)
		 No que concerne às despesas com “despesas diversas”, foi operada a glosa sob as justificativas abaixo relacionadas:
		 (...) As contas de Outros Créditos referem-se a despesas de diversas naturezas, não previstas em Soluções de Consultas – SC específicas, tal como a SC 78 de 30/03/11 e Solução de Divergência - SD 10 de 28/04/11 que estabeleceu que serviços de telefonia não se enquadram na definição legal de insumos. Na conta Manutenção e Reparos cujo conteúdo conforme amostra de documentos recebidos refere-se basicamente a despesas de manutenção predial, e essa matéria tratada em SC 107 de 03/04/09 na qual ficou estabelecido que essa despesa não gera direito de crédito para contribuições. Na conta Serviços Pessoa Jurídica, constam conforme notas fiscais apresentadas em amostragem por exemplo, pagamentos por serviços de consultoria administrativa, serviços de telefonia, serviços de manutenção de web site entre outros; Na conta Manutenção Veículos, em SC 81 de 30/03/11 tratou de estabelecer que despesas de manutenção em geral não geram créditos para contribuições. 
		 Em sua defesa, a tese principal da recorrente é pela essencialidade das citadas despesas a fim de caracterizá-las com bens e serviços utilizados como insumos, o que permitiria o desconto de créditos com fundamento no art. 3º, II, das Leis nº 10.637, de 2002 e 10.833, de 2003.
		 Sem razão à Recorrente.
		 Como se observa as despesas se tratam de despesas administrativas, a exemplo de serviços de telefonia, consultoria administrativa, conservação e limpeza, água e esgoto, serviços de manutenção de web site entre outros.
		 Essas despesas por serem administrativas, claramente, não estão inseridas no processo produtivo. Como já se disse, o direito a crédito sobre bens ou serviços como insumos se dá naqueles utilizados no processo produtivo da empresa ou prestação de serviços, em função da sua essencialidade nessas atividades. Além disso, em razão da relevância, também se admite o creditamento de bens e serviços como insumos cuja finalidade, embora não indispensável à elaboração do próprio produto ou à prestação de serviço, integre o processo produtivo por imposição legal.
		 A Recorrente não trouxe qualquer elemento de prova aos autos demonstrando o contrário, ou seja, que os referidos bens e serviços são aplicados na atividade produtiva desenvolvida pela empresa. Apenas faz alegações genéricas quanto a essencialidade de tais despesas/custos sem lastreio em provas.
		 Quanto às despesas com manutenção, a Recorrente afirma genericamente que são aplicadas em suas máquinas, equipamentos auxiliares e pontes rolantes, mas da mesma forma não lastreia em prova e sequer especifica o tipo de serviço e as máquinas e equipamentos onde são aplicados.
		 A Fiscalização tomou as suas conclusões baseadas nas descrições dos serviços constantes nas notas fiscais apresentadas pela empresa, nas quais, segundo informa, tratam-se de manutenção predial e manutenção de veículos que não têm previsão legal para creditamento como insumo por não fazer parte do processo produtivo desenvolvido pela empresa.
		 Vale lembrar que se o Fisco efetua o lançamento fiscal fundado nos elementos  de prova apurados na ação fiscal, cabe ao autuado, na sua contestação, apresentar provas inequívocas de fatos impeditivos, modificativos ou extintivos de tal direito do Fisco.
		 Dessa forma, tendo em vista que a Empresa não logrou êxito em demonstrar que os bens foram utilizados como insumos, mantém-se a glosa.
		 Encargos de Depreciação de Bens Adquiridos até 29/04/2004
		 A Fiscalização constatou que o Contribuinte apresentou planilhas contendo memórias de cálculo de encargos de depreciação de bens adquiridos até 29/04/2004, sobre as quais foram calculados créditos de PIS e COFINS, o que é vedado pela legislação que rege a matéria. Eis a fundamentação constante da descrição dos fatos do auto de infração:
		 (...) A conta de Diversos refere-se a conta de depreciação lançada no período e, com a esmagadora maioria dos ativos imobilizados da empresa tiveram origem na cisão e conforme informação do contribuinte teriam sido adquiridos pela empresa cindida em período anterior a 30/04/2004 (a Lei nº 10.865/04 vetou o desconto de crédito apurado sobre depreciação e amortização de bens e ativos imobilizados adquiridos até 30/04/04) e, para os ativos adquiridos após essa data comprovados através de apresentação de notas fiscais, foram mantidos os créditos calculados sobre as depreciações, exceto a que se originou da aquisição de veículo Pajero Airtreck razão do não enquadramento no conceito de insumos. Essa matéria foi disciplinada na Instrução Normativa SRF Nº 457 de 18/10/04 que tratou da utilização de créditos calculados em relação aos encargos de depreciação de máquinas, equipamentos, vasilhames de vidro retornáveis e outros bens incorporados ao ativo imobilizado, para fins de apuração de Contribuições para o Pis/Pasep e Cofins.
		 Neste ponto, a Recorrente se defende ao argumento de que reconhece que há limitação na Lei nº 10.865/04  para o creditamento sobre depreciações de bens adquiridos antes de 30/04/2004, mas que considera que o referido dispositivo incorreu em ofensa aos princípios constitucionais do direito adquirido, à irretroatividade da lei tributária e ao princípio da segurança jurídica.
		 Como se observa, todas as argumentações da Recorrente dizem respeito a constitucionalidade do referido dispositivo legal. Utiliza-se para questionar a validade da norma de vários princípios, tais como do direito adquirido, à irretroatividade da lei tributária e ao princípio da segurança jurídica.
		 Essas argumentações, por se constituírem matérias que somente o Poder Judiciário é competente para julgar, consoante a Constituição Federal, arts. 97 e 102, I, a, III e §§ 1º e 2º, não podem ser analisadas pelas turmas deste colegiado.
		 Nesse sentido, inclusive, a Súmula CARF nº2 determina que o CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
		 As Súmulas CARF são de observância obrigatória pelos membros deste Conselho, conforme disposto no artigo 72 do Anexo II do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais – RICARF.
		 Por tais razões, o referido tema não deve ser conhecido.
		 Pedido de diligência ou perícia
		 Por fim, no que concerne ao pedido de diligência ou perícia, este deve ser indeferido haja vista que já constam nos autos elementos suficientes a fim de se decidir a respeito da questão de mérito posta quanto ao enquadramento das despesas glosadas no conceito de insumo balizado nos critérios da essencialidade e relevância.
		 Nesse sentido, a súmula CARF nº163, in verbis:
		 O indeferimento fundamentado de requerimento de diligência ou perícia não configura cerceamento do direito de defesa, sendo facultado ao órgão julgador indeferir aquelas que considerar prescindíveis ou impraticáveis.
		 Diante do exposto, voto no sentido de conhecer parcialmente do recurso, não conhecendo das alegações de inconstitucionalidade de dispositivo de lei, e na parte conhecida, negar provimento ao recurso voluntário.
		 Conclusão 
		 Importa registrar que as situações fática e jurídica destes autos se assemelham às verificadas na decisão paradigma, de sorte que as razões de decidir nela consignadas são aqui adotadas, não obstante os dados específicos do processo paradigma eventualmente citados neste voto.
		 Dessa forma, em razão da sistemática prevista nos §§ 1º, 2º e 3º do art. 87 do RICARF, reproduz-se o decidido no acórdão paradigma, no sentido de conhecer parcialmente do recurso, não conhecendo das alegações de inconstitucionalidade de dispositivo de lei, e na parte conhecida, negar provimento ao recurso voluntário.
		 (documento assinado digitalmente)
		 Pedro Sousa Bispo – Presidente Redator
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ACORDAO

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer
parcialmente do recurso, ndo conhecendo das alega¢des de inconstitucionalidade de dispositivo
de lei, e na parte conhecida, negar provimento ao recurso voluntdrio. Este julgamento seguiu a
sistematica dos recursos repetitivos, sendo-lhes aplicado o decidido no Acérddo n? 3102-002.488,
de 21 de maio de 2024, prolatado no julgamento do processo 10880.728731/2011-70, paradigma
ao qual o presente processo foi vinculado.

(documento assinado digitalmente)
Pedro Sousa Bispo — Presidente Redator

Participaram da sessdo de julgamento os Conselheiros: Fabio Kirzner Ejchel, Joana
Maria de Oliveira Guimaraes, Matheus Schwertner Ziccarelli Rodrigues, Pedro Sousa Bispo
(Presidente).

RELATORIO

O presente julgamento submete-se a sistematica dos recursos repetitivos prevista
nos §§ 19, 22 e 32 do art. 87 do Regimento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF
n? 1.634, de 21 de dezembro de 2023. Dessa forma, adota-se neste relatdrio substancialmente o
relatado no acérdao paradigma.

Trata-se de Recurso Voluntario interposto em face de acdérddao de primeira
instancia, que, apreciando a Impugnac¢ao do sujeito passivo, julgou procedente o langamento.

A exigéncia é referente a Contribui¢cdo para o Financiamento da Seguridade Social -
Cofins (f. 235 a 242), referentes ao ano-calendario 2007, com crédito tributéario de RS 202.609,42,
ai incluidos o valor principal, multa de oficio no percentual de 75% e juros de mora calculados até
31/05/2011.

As circunstancias da autuacdo e os argumentos de Impugnac¢ao estdao resumidos no
relatério do acdérdao recorrido.

A DRIJ julgou improcedente a impugnacdo, o que se deu nos termos da ementa
abaixo transcrita:

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL -
COFINS

Periodo de apurac¢do: 01/06/2007 a 31/12/2007
NAO CUMULATIVIDADE. CREDITO. INSUMOS. BENS E SERVICOS.

Conforme estabelecido na Nota SEI n2 63/2018/CRJ/PGFN-MF, que produz efeitos
vinculantes no dmbito da RFB, o conceito de insumo para fins de apuracdo de
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créditos da contribuicdo para o PIS/Pasep e da Cofins, deve ser aferido a luz dos
critérios de essencialidade ou relevancia do bem ou servico para a producao de
bens destinados a venda ou para prestacdao de servigos realizados pela pessoa
juridica.

ESSENCIALIDADE. RELEVANCIA.

O critério da essencialidade, nos termos da Nota SEI n.263/2018/CRJ/PGFN-MF,
requer que o bem ou servico creditado constitua elemento estrutural e
inseparavel do processo produtivo ou da execucdo do servico realizado pela
contribuinte; jd o critério da relevancia é identificavel no item cuja finalidade,
embora ndo indispensavel a elaboragdo do préprio produto ou a prestagdo do
servico, integre o processo de producao do sujeito passivo.

DEPRECIAGAO DE BENS DO ATIVO IMOBILIZADO. AQUISIGAO ANTERIOR A
01/05/2004. IMPOSSIBILIDADE DE CREDITAMENTO.

Por forca do artigo 31 da Lei 10.865/2004, a partir de 31.07.2004, é vedado o
desconto de créditos apurados relativos a depreciacdo ou amortizagdo de bens e
direitos de ativos imobilizados adquiridos até 30 de abril de 2004.

JURISPRUDENCIA ADMINISTRATIVA OU JUDICIAL. NAO VINCULANTE.

A autuada ndo juntou nos autos posicdo que vincule as decisGes prolatadas por
este colegiado.

Impugnacgao Improcedente
Crédito tributario mantido

Em seguida, devidamente notificada, a Recorrente interp0s o presente recurso
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voluntario pleiteando a reforma do acérdao.

Neste recurso, a Empresa suscitou as mesmas questdes de mérito, repetindo os
mesmos argumentos apresentados na sua impugnagao.

E o relatério.

VOTO

Tratando-se de julgamento submetido a sistemdtica de recursos repetitivos na
forma do Regimento Interno deste Conselho, reproduz-se o voto consignado no acérdao
paradigma como razdes de decidir:

O Recurso Voluntdrio é tempestivo e atende aos demais requisitos de
admissibilidade, razao pela qual dele se deve conhecer.

Conforme se depreende da leitura dos autos, a lide trata de auto de infragdao com
exigéncia tributaria da Contribuicdo para o PIS/Pasep (f. 227 a 234), referentes ao
ano-calendario 2007, com crédito tributario de RS 43.987,48, ai incluidos o valor
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principal, multa de oficio no percentual de 75% e juros de mora calculados até
31/05/2011, decorrente da exclusdo indevida de créditos sobre diversos
custos/despesas como insumos e depreciacdo, a seguir relacionadas:

a) Comissao por Intermediacdo de Vendas;

b) Despesas Diversas (Agua e Esgoto, Telefonia, Manuten¢do de Veiculos,
Conservagao e Limpeza, Manutengdo e Reparos, Material de Consumo do
Escritdrio, Servigos de Pessoa Juridica; e

c) Encargos de Depreciagdo de Bens Adquiridos até 29/04/2004.

Com efeito, no julgamento da DRJ, foi mantida integralmente a autuacao fiscal.

Inicialmente, cabe esclarecer que a Recorrente é pessoa juridica de direito
privado que foi constituida em 28 de maio de 2007, decorrente de uma cisdao da
empresa Ferro e Aco Nossa Senhora de Fatima Ltda., CNPJ n2 61.208.427/0001-
75, com atividade no periodo fiscalizado, de junho a dezembro de 2007. Tem
como atividade a distribuicdo de chapas e bobinas de a¢o adquiridas diretamente
de usinas, parte submetidas a beneficiamento externo. Pela caracteristica de
volume e peso, no seu manuseio utilizam-se de maquinas e ferramentas especiais.

No que concerne aos bens e servicos utilizados como insumos, para melhor
compreensao das matérias envolvidas, por oportuno, deve-se apresentar
preliminarmente a delimitacdo do conceito de insumo hodiernamente aplicavel as
contribuicdes em comento (COFINS e PIS/PASEP) e em consonancia com os
artigos 39, inciso Il, das Leis n210.637/02 e 10.833/03, com o objetivo de se saber
quais sdo os insumos que conferem ao Contribuinte o direito de apropriar
créditos sobre suas respectivas aquisicoes.

Apos intensos debates ocorridos nas turmas colegiadas do CARF, a maioria dos
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Conselheiros adotou uma posicdo intermedidria quanto ao alcance do conceito de
insumo, ndo tdo restritivo quanto o presente na legislacio de IPl e ndo
excessivamente alargado como aquele presente na legislagdo de IRPJ. Nessa
direcdo, a maioria dos Conselheiros tem aceitado os créditos relativos a bens e
servicos utilizados como insumos que sdo pertinentes e essenciais ao processo
produtivo ou a prestacdo de servigos, ainda que eles sejam empregados
indiretamente.

Transcrevo parcialmente as ementas de acdrddos deste Colegiado que
referendam o entendimento adotado quanto ao conceito de insumo:

REGIME NAO CUMULATIVO. INSUMOS. CONCEITO.

No regime ndo cumulativo das contribuicGes o conteddo semantico de “insumo” é
mais amplo do que aquele da legislagdo do IPI e mais restrito do que aquele da
legislacdo do imposto de renda, abrangendo apenas os “bens e servigos” que
integram o custo de producdo.

(Acordao 3402-003.169, Rel. Cons. Antonio Carlos Atulim, sessdo de 20.jul.2016)

CONTRIBUIGCAO PARA O PIS/PASEP. NAO CUMULATIVIDADE. INSUMO. CONCEITO.
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O conceito de insumo na legislacdo referente a Contribuicdo para o PIS/PASEP e a
COFINS ndo guarda correspondéncia com o extraido da legislagio do IPI
(demasiadamente restritivo) ou do IR (excessivamente alargado). Em atendimento
ao comando legal, o insumo deve ser necessario ao processo produtivo/fabril, e,
consequentemente, a obtengdo do produto final. (...).

(Acdordao 3403003.166, Rel. Cons. Rosaldo Trevisan, unanime em relagdo a matéria,
sessdo de 20.ago0.2014)

Essa questdo também ja foi definitivamente resolvida pelo STJ, no Resp n2
1.221.170/PR, sob julgamento no rito do art. 543C do CPC/1973 (arts. 1.036 e
seguintes do CPC/2015), que estabeleceu conceito de insumo que se amolda
aquele que vinha sendo usado pelas turmas do CARF, tendo como diretrizes os
critérios da essencialidade e/ou relevancia. Reproduzo a ementa do julgado que
expressa o entendimento do STJ:

TRIBUTARIO. PIS E COFINS. CONTRIBUIGOES SOCIAIS. NAO-CUMULATIVIDADE.
CREDITAMENTO. CONCEITO DE INSUMOS. DEFINIGAO ADMINISTRATIVA PELAS
INSTRUGOES NORMATIVAS 247/2002 E 404/2004, DA SRF, QUE TRADUZ
PROPOSITO RESTRITIVO E DESVIRTUADOR DO SEU ALCANCE LEGAL.
DESCABIMENTO. DEFINICAO DO CONCEITO DE INSUMOS A LUZ DOS CRITERIOS DA
ESSENCIALIDADE OU RELEVANCIA. RECURSO ESPECIAL DA CONTRIBUINTE
PARCIALMENTE CONHECIDO, E, NESTA EXTENSAO, PARCIALMENTE PROVIDO, SOB
O RITO DO ART. 543C DO CPC/1973 (ARTS. 1.036 E SEGUINTES DO CPC/2015).

1. Para efeito do creditamento relativo as contribuicGes denominadas PIS e COFINS,
a definigdo restritiva da compreensio de insumo, proposta na IN 247/2002 e na IN
404/2004, ambas da SRF, efetivamente desrespeita o comando contido no art. 30.,
I, da Lei 10.637/2002 e da Lei 10.833/2003, que contém rol exemplificativo.

2. O conceito de insumo deve ser aferido a luz dos critérios da essencialidade ou
relevancia, vale dizer, considerando-se a imprescindibilidade ou a importancia de
determinado item — bem ou servico — para o desenvolvimento da atividade
econ6mica desempenhada pelo contribuinte.

3. Recurso Especial representativo da controvérsia parcialmente conhecido e, nesta
extensdo, parcialmente provido, para determinar o retorno dos autos a instancia
de origem, a fim de que se aprecie, em cotejo com o objeto social da empresa, a
possibilidade de dedugdo dos créditos relativos a custo e despesas com: agua,
combustiveis e lubrificantes, materiais e exames laboratoriais, materiais de limpeza
e equipamentos de protegao individual-EPI.

4. Sob o rito do art. 543C do CPC/1973 (arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015),
assentam-se as seguintes teses: (a) é ilegal a disciplina de creditamento prevista
nas Instrucdes Normativas da SRF ns. 247/2002 e 404/2004, porquanto
compromete a eficdcia do sistema de ndo-cumulatividade da contribuicdo ao PIS e
da COFINS, tal como definido nas Leis 10.637/2002 e 10.833/2003; e (b) o conceito
de insumo deve ser aferido a luz dos critérios de essencialidade ou relevancia, ou
seja, considerando-se a imprescindibilidade ou a importancia de terminado item
bem ou servico para o desenvolvimento da atividade econdmica desempenhada
pelo Contribuinte.
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Vale reproduzir o voto da Ministra Regina Helena Costa, que considerou os
seguintes conceitos de essencialidade ou relevancia da despesa, que deve ser
seguido por este Conselho:

Essencialidade, que diz respeito ao item do qual dependa, intrinseca e
fundamentalmente, o produto ou o servigo, constituindo elemento estrutural e
inseparavel do processo produtivo ou da execug¢do do servico, ou, quando menos, a
sua falta lhes prive de qualidade, quantidade e/ou suficiéncia;

Relevancia, considerada como critério definidor de insumo, é identificavel no item
cuja finalidade, embora ndo indispensavel a elaborag¢do do préprio produto ou a
prestacdo do servigo, integre o processo de produgdo, seja pelas singularidades de
cada cadeia produtiva (v.g., o papel da agua na fabricacdo de fogos de artificio
difere daquele desempenhado na agroindlstria), seja por imposi¢cdo legal
(v.g.,equipamento de protegdo individual EPI), distanciando-se, nessa medida, da
acepgao de pertinéncia, caracterizada, nos termos propostos, pelo emprego da
aquisicao na produgao ou na execug¢ao do servigo.

Dessa forma, para se decidir quanto ao direito ao crédito de PIS e da COFINS nao-
cumulativo é necessdrio que cada item reivindicado como insumo seja analisado
em consonancia com o conceito de insumo fundado nos critérios de
essencialidade e/ou relevancia definidos pelo STJ, ou mesmo, se ndo se trata de
hipotese de vedacdo ao creditamento ou de outras previsdes especificas
constantes nas Leis n2 10.637/2002, 10.833/2003 e 10.865/2005, para entdo se
definir a possibilidade de aproveitamento do crédito.

Embora o referido Acérddo do STJ ndo tivesse transitado em julgado, de forma
que, pelo Regimento Interno do CARF, ainda ndo vincularia os membros do CARF,
a Procuradoria da Fazenda Nacional expediu a Nota SEI n?
63/2018/CRJ/PGACET/PGFN-MF', com a aprovacdo da dispensa de contestagdo e

! portaria Conjunta PGFN /RFB n21, de 12 de fevereiro de 2014 (Publicado(a) no DOU de 17/02/2014, secdo 1, pagina
20)

Art. 32 Na hipdtese de decisdo desfavoravel a Fazenda Nacional, proferida na forma prevista nos arts. 543-B e 543-C
do CPC, a PGFN informara a RFB, por meio de Nota Explicativa, sobre a inclusdo ou ndo da matéria na lista de dispensa
de contestar e recorrer, para fins de aplicagdo do disposto nos §§ 42, 52 e 72 do art. 19 da Lei n2 10.522, de 19 de julho
de 2002, e nos Pareceres PGFN/CDA n? 2.025, de 27 de outubro de 2011, e PGFN/CDA/CRJ n2 396, de 11 de margo de
2013.

§ 12 A Nota Explicativa a que se refere o caput contera também orientagdes sobre eventual questionamento feito pela
RFB nos termos do § 22 do art. 22 e delimitard as situa¢des a serem abrangidas pela decisdo, informando sobre a
existéncia de pedido de modulagdo de efeitos.

§ 22 O prazo para o envio da Nota a que se refere o caput sera de 30 (trinta) dias, contado do dia util seguinte ao
termo final do prazo estabelecido no § 22 do art. 29, ou da data de recebimento de eventual questionamento feito
pela RFB, se este ocorrer antes.

§ 32 A vinculagdo das atividades da RFB aos entendimentos desfavordveis proferidos sob a sistematica dos arts. 543-B
e 543-C do CPC ocorrera a partir da ciéncia da manifestagdo a que se refere o caput.

§ 42 A Nota Explicativa a que se refere o caput sera publicada no sitio da RFB na Internet.

§ 52 Havendo pedido de modulagéo de efeitos da decisdo, a PGFN comunicara a RFB o seu resultado, detalhando o
momento em que a nova interpretacao juridica prevaleceu e o tratamento a ser dado aos langcamentos ja efetuados e
aos pedidos de restituicdo, reembolso, ressarcimento e compensacgao.
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recursos sobre o tema, com fulcro no art. 19, IV, da Lei n? 10.522, de 2002, ¢/c o
art. 29, V, da Portaria PGFN n2 502, de 2016, o que vincula a Receita Federal nos
atos de sua competéncia.

Nesse mesmo sentido, a Secretaria da Receita Federal do Brasil emitiu o Parecer
Normativo n2 5/2018, com a seguinte ementa:

Ementa. CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP. COFINS. CREDITOS DA NAO
CUMULATIVIDADE. INSUMOS. DEFINICAO ESTABELECIDA NO RESP 1.221.170/PR.
ANALISE E APLICACOES.

Conforme estabelecido pela Primeira Se¢do do Superior Tribunal de Justica no
Recurso Especial 1.221.170/PR, o conceito de insumo para fins de apuracdo de
créditos da ndo cumulatividade da Contribui¢do para o PIS/Pasep e da Cofins deve
ser aferido a luz dos critérios da essencialidade ou da relevancia do bem ou servico
para a produgdo de bens destinados a venda ou para a presta¢do de servigos pela
pessoa juridica.

Consoante a tese acordada na decisdo judicial em comento:

a) o “critério da essencialidade diz com o item do qual dependa, intrinseca e
fundamentalmente, o produto ou o servigo”:

a.1) “constituindo elemento estrutural e inseparavel do processo produtivo ou da
execugdo do servigo”; a.2) “ou, quando menos, a sua falta Ihes prive de qualidade,

% LEI No 10.522, DE 19 DE JULHO DE 2002.

Art. 19. Fica a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional autorizada a ndo contestar, a ndo interpor recurso ou a desistir
do que tenha sido interposto, desde que inexista outro fundamento relevante, na hipotese de a decisdo versar sobre:
(Redacdo dada pela Lei n2 11.033, de 2004)

(...)

Il - matérias que, em virtude de jurisprudéncia pacifica do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justica,
do Tribunal Superior do Trabalho e do Tribunal Superior Eleitoral, sejam objeto de ato declaratério do Procurador-
Geral da Fazenda Nacional, aprovado pelo Ministro de Estado da Fazenda; (Redagdo dada pela Lei n2 12.844, de 2013)
Il -(VETADO). (Incluido pela Lei n2 12.788, de 2013)

IV - matérias decididas de modo desfavoravel a Fazenda Nacional pelo Supremo Tribunal Federal, em sede de
julgamento realizado nos termos do art. 543-B da Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Cédigo de Processo Civil;
(Incluido pela Lei n2 12.844, de 2013)

V - matérias decididas de modo desfavordvel a Fazenda Nacional pelo Superior Tribunal de Justica, em sede de
julgamento realizado nos termos dos art. 543-C da Lei n2 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Cddigo de Processo Civil,
com exce¢do daquelas que ainda possam ser objeto de apreciagdo pelo Supremo Tribunal Federal. (Incluido pela Lei
n? 12.844, de 2013)

(...)

§ 40 A Secretaria da Receita Federal do Brasil ndo constituird os créditos tributarios relativos as matérias de que
tratam os incisos Il, IV e V do caput, apds manifestacdo da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional nos casos dos
incisos IV e V do caput. (Redacdo dada pela Lei n2 12.844, de 2013)

§ 50 As unidades da Secretaria da Receita Federal do Brasil deverdo reproduzir, em suas decisGes sobre as matérias a
que se refere o caput, o entendimento adotado nas decisdes definitivas de mérito, que versem sobre essas matérias,
apo6s manifestacdo da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional nos casos dos incisos IV e V do caput. (Redagdo dada
pela Lei n® 12.844, de 2013)

§ 60 - (VETADO). (Incluido pela Lei n2 12.788, de 2013)

§ 70 Na hipdtese de créditos tributarios ja constituidos, a autoridade lancadora devera rever de oficio o langcamento,
para efeito de alterar total ou parcialmente o crédito tributario, conforme o caso, apds manifestacdo da Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional nos casos dos incisos IV e V do caput. (Incluido pela Lei n2 12.844, de 2013)
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quantidade e/ou suficiéncia”; b) ja o critério da relevancia “é identificavel no item
cuja finalidade, embora nao indispensavel a elaboragdo do préprio produto ou a
prestacao do servigo, integre o processo de produgdo, seja”:

b.1) “pelas singularidades de cada cadeia produtiva”; b.2) “por imposicdo legal”.

Dispositivos Legais. Lei n2 10.637, de 2002, art. 32, inciso II; Lei n2 10.833, de 2003,
art. 32, inciso Il.

No caso concreto, observa-se que o Auditor Fiscal aplicou integralmente o
conceito mais restritivo aos insumos — aquele que se extrai dos atos normativos
expedidos pela RFB (Instru¢Bes Normativas da SRF ns.247/2002 e 404/2004), ja
declarados ilegais pela decisdo do STJ sob o rito do art. 543C do CPC/1973 (arts.
1.036 e seguintes do CPC/2015).

Assim, em face da superveniéncia do REsp n2 1.221.170/PR, o julgamento da DRJ
analisou as glosas efetuadas sob o conceito de insumo estabelecido nesse julgado,
segundo os critérios da essencialidade ou relevédncia.

Esse mesmo entendimento do conceito de insumo devera nortear as analises das
glosas que permaneceram controversas nesta fase processual, conforme sera
discorrido em alguns dos itens seguintes.

Comissao por Intermediacdo de Vendas

Nesse tdpico, a Autoridade Fiscal concluiu que a rubrica de comissdo por
intermedia¢do de vendas estd expressamente afastada do conceito de insumo,
cita ainda a Solucdo de consulta 106 SRRF 102 RF de 09/09/2010 que reproduz
esse mesmo entendimento.

Em sua defesa, a Recorrente discorre que nos termos do julgamento do REsp n?

(@)
)
<
)
I
<
>
(@)
|_
z
(§H]
p=
=
O
(@)
)

1.221.170/PR, o conceito de insumo deve ser alargado para entender todos os
custos decorrentes dos gastos feitos com pessoas juridicas e que sejam
necessarios para a operagao dos contribuintes, assim aproximando o conceito de
créditos das contribuicdes com o conceito de despesas dedutiveis para a apuracdo
do IRPJ.

Sem razdo a recorrente.

N3o se pode acolher a pretensdo da Recorrente para abarcar todos os seus gastos
com Comissdo por Intermediacdo de Vendas como créditos sobre insumos sob a
alegacdo de que todos esses custos e despesas sdo necessdrias a atividade da
empresa gerando direito a crédito. Como ja discorrido anteriormente, o direito a
crédito sobre bens ou servicos como insumos se da naqueles utilizados no
processo produtivo da empresa ou prestacdo de servicos, em fungao da sua
essencialidade nessas atividades. Além disso, em razdo da relevancia, também se
admite o creditamento de bens e servicos como insumos cuja finalidade, embora
ndo indispensavel a elaboragdo do préprio produto ou a prestagao de servigo,
integre o processo produtivo por imposicao legal.
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No caso em apreco, resta comprovado pela prépria descricdao da despesa que ela
ndo é incorrida no processo produtivo, pois ocorre em uma fase de pds producao.
Trata-se pois de despesas com vendas, que ndo tém previsdo legal para
creditamento, a excecdo do frete sobre vendas e despesas de armazenagem,
como bem ressaltou a autoridade fiscal.

Assim, deve ser mantida a glosa de créditos calculados sobre comissdo por
intermediac¢do de vendas.

Dispéndios com “despesas diversas (Agua e Esgoto, Telefonia, Manutengdo de
Veiculos, Conservac¢ao e Limpeza, Manutengao e Reparos, Material de Consumo
do Escritdrio, Servigos de Pessoa Juridica)

No que concerne as despesas com “despesas diversas”, foi operada a glosa sob as
justificativas abaixo relacionadas:

(...) As contas de Outros Créditos referem-se a despesas de diversas naturezas, ndo
previstas em SolucBes de Consultas — SC especificas, tal como a SC 78 de 30/03/11
e Solucdo de Divergéncia - SD 10 de 28/04/11 que estabeleceu que servigos de
telefonia ndo se enquadram na definicdo legal de insumos. Na conta Manutencdo e
Reparos cujo conteddo conforme amostra de documentos recebidos refere-se
basicamente a despesas de manutencgdo predial, e essa matéria tratada em SC 107
de 03/04/09 na qual ficou estabelecido que essa despesa ndo gera direito de
crédito para contribui¢cGes. Na conta Servigos Pessoa Juridica, constam conforme
notas fiscais apresentadas em amostragem por exemplo, pagamentos por servicos
de consultoria administrativa, servicos de telefonia, servicos de manutencdo de
web site entre outros; Na conta Manutencdo Veiculos, em SC 81 de 30/03/11
tratou de estabelecer que despesas de manutencdo em geral ndo geram créditos
para contribuigdes.
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Em sua defesa, a tese principal da recorrente é pela essencialidade das citadas
despesas a fim de caracteriza-las com bens e servicos utilizados como insumos, o
gue permitiria o desconto de créditos com fundamento no art. 39, Il, das Leis n2
10.637, de 2002 e 10.833, de 2003.

Sem razdo a Recorrente.

Como se observa as despesas se tratam de despesas administrativas, a exemplo
de servigos de telefonia, consultoria administrativa, conservagao e limpeza, dgua e
esgoto, servicos de manutencdo de web site entre outros.

Essas despesas por serem administrativas, claramente, ndo estdo inseridas no
processo produtivo. Como ja se disse, o direito a crédito sobre bens ou servigos
como insumos se da naqueles utilizados no processo produtivo da empresa ou
prestacdao de servicos, em func¢do da sua essencialidade nessas atividades. Além
disso, em razdo da relevancia, também se admite o creditamento de bens e
servicos como insumos cuja finalidade, embora ndo indispensavel a elaboracdo do
proprio produto ou a prestacdao de servigo, integre o processo produtivo por
imposicao legal.
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A Recorrente nao trouxe qualquer elemento de prova aos autos demonstrando o
contrdrio, ou seja, que os referidos bens e servicos sdo aplicados na atividade
produtiva desenvolvida pela empresa. Apenas faz alega¢des genéricas quanto a
essencialidade de tais despesas/custos sem lastreio em provas.

Quanto as despesas com manutencdo, a Recorrente afirma genericamente que
sdo aplicadas em suas maquinas, equipamentos auxiliares e pontes rolantes, mas
da mesma forma nao lastreia em prova e sequer especifica o tipo de servico e as
maquinas e equipamentos onde sdo aplicados.

A Fiscalizagdo tomou as suas conclusdoes baseadas nas descricdes dos servigos
constantes nas notas fiscais apresentadas pela empresa, nas quais, segundo
informa, tratam-se de manutencdo predial e manutencao de veiculos que nao
tém previsdo legal para creditamento como insumo por ndo fazer parte do
processo produtivo desenvolvido pela empresa.

Vale lembrar que se o Fisco efetua o langamento fiscal fundado nos elementos de
prova apurados na acdo fiscal, cabe ao autuado, na sua contestac¢do, apresentar
provas inequivocas de fatos impeditivos, modificativos ou extintivos de tal direito
do Fisco.

Dessa forma, tendo em vista que a Empresa ndo logrou éxito em demonstrar que
os bens foram utilizados como insumos, mantém-se a glosa.

Encargos de Depreciac¢do de Bens Adquiridos até 29/04/2004

A Fiscalizacdo constatou que o Contribuinte apresentou planilhas contendo
memorias de calculo de encargos de depreciagdo de bens adquiridos até
29/04/2004, sobre as quais foram calculados créditos de PIS e COFINS, o que é
vedado pela legislagdo que rege a matéria. Eis a fundamentacdo constante da
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descrigao dos fatos do auto de infragao:

(...) A conta de Diversos refere-se a conta de depreciacdo langada no periodo e,
com a esmagadora maioria dos ativos imobilizados da empresa tiveram origem na
cisdo e conforme informagdo do contribuinte teriam sido adquiridos pela empresa
cindida em periodo anterior a 30/04/2004 (a Lei n2 10.865/04 vetou o desconto de
crédito apurado sobre depreciagdo e amortizagdo de bens e ativos imobilizados
adquiridos até 30/04/04) e, para os ativos adquiridos apds essa data comprovados
através de apresentacdo de notas fiscais, foram mantidos os créditos calculados
sobre as depreciagles, exceto a que se originou da aquisicdo de veiculo Pajero
Airtreck razdo do ndo enquadramento no conceito de insumos. Essa matéria foi
disciplinada na Instrugdo Normativa SRF N2 457 de 18/10/04 que tratou da
utilizacdo de créditos calculados em relacdo aos encargos de depreciagcdo de
magquinas, equipamentos, vasilhames de vidro retornaveis e outros bens
incorporados ao ativo imobilizado, para fins de apuragdo de Contribui¢cdes para o
Pis/Pasep e Cofins.

Neste ponto, a Recorrente se defende ao argumento de que reconhece que ha
limitacdo na Lei n? 10.865/04 para o creditamento sobre depreciaces de bens
adquiridos antes de 30/04/2004, mas que considera que o referido dispositivo
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incorreu em ofensa aos principios constitucionais do direito adquirido, a
irretroatividade da lei tributaria e ao principio da seguranca juridica.

Como se observa, todas as argumenta¢des da Recorrente dizem respeito a
constitucionalidade do referido dispositivo legal. Utiliza-se para questionar a
validade da norma de varios principios, tais como do direito adquirido, a
irretroatividade da lei tributaria e ao principio da seguranca juridica.

Essas argumentagbes, por se constituirem matérias que somente o Poder
Judiciario é competente para julgar, consoante a Constituicdo Federal, arts. 97 e
102, 1, "a", lll e §§ 12 e 29, ndo podem ser analisadas pelas turmas deste
colegiado.

Nesse sentido, inclusive, a Sumula CARF n22 determina que o CARF ndo é
competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributdaria.

As Sumulas CARF sdo de observancia obrigatéria pelos membros deste Conselho,
conforme disposto no artigo 72 do Anexo Il do Regimento Interno do Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais — RICARF.

Por tais razdes, o referido tema ndo deve ser conhecido.
Pedido de diligéncia ou pericia

Por fim, no que concerne ao pedido de diligéncia ou pericia, este deve ser
indeferido haja vista que ja constam nos autos elementos suficientes a fim de se
decidir a respeito da questdo de mérito posta quanto ao enquadramento das
despesas glosadas no conceito de insumo balizado nos critérios da essencialidade
e relevancia.

Nesse sentido, a sumula CARF n2163, in verbis:

O indeferimento fundamentado de requerimento de diligéncia ou pericia ndo
configura cerceamento do direito de defesa, sendo facultado ao 6rgdo julgador
indeferir aquelas que considerar prescindiveis ou impraticaveis.

Diante do exposto, voto no sentido de conhecer parcialmente do recurso, nao
conhecendo das alegagdes de inconstitucionalidade de dispositivo de lei, e na
parte conhecida, negar provimento ao recurso voluntario.

Conclusdo

Importa registrar que as situagdes fatica e juridica destes autos se assemelham as
verificadas na decisdo paradigma, de sorte que as razdes de decidir nela consignadas sdo aqui
adotadas, ndo obstante os dados especificos do processo paradigma eventualmente citados neste
voto.

Dessa forma, em razdo da sistematica prevista nos §§ 192, 22 e 32 do art. 87 do
RICARF, reproduz-se o decidido no acérdao paradigma, no sentido de conhecer parcialmente do
recurso, ndao conhecendo das alegacdes de inconstitucionalidade de dispositivo de lei, e na parte
conhecida, negar provimento ao recurso voluntario.
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(documento assinado digitalmente)

Pedro Sousa Bispo — Presidente Redator
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